
Decretos de Emergência e Calamidade 
Pública – Aspectos Legais e 

Operacionais: 

Da emissão à homologação e 
reconhecimento dos decretos, 

responsabilidade administrativa, 
dificuldades e erros comuns a evitar. 



Lei 12.608/2012

✓ Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;

✓ Dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC;

✓ Dispõe sobre o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC;

✓ Autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres;

✓ Altera as Leis nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de
1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e

✓ Dá outras providências.

Secretaria Nacional de 
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Lei 12.608/2012

✓ Conceitos;

✓ Diretrizes e Objetivos da PNPDEC;

✓ Competências dos Entes Federados;

✓ Disposições Gerais do SINPDEC;

✓ Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil – CONPDEC.
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Lei 12.608/2012

Art. 6º Compete à União

✓ Instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de emergência ou de estado de 
calamidade pública;

✓ Estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de situações de emergência e estado de 
calamidade pública.
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Lei 12.608/2012

Art. 7º Compete aos Estados:

✓ Apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de emergência e estado de calamidade 
pública;

✓ Declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de emergência.
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Lei 12.608/2012

Art. 8º Compete aos Municípios:

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;
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Portaria MDR Nº 260/2020

Estabelece  procedimentos e  critérios  para  a  declaração de  situação  de  emergência ou estado de calamidade  
pública  pelos  Municípios,  Estados  e  Distrito  Federal  e  para o  reconhecimento federal.

Art.  3º    A  Secretaria  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  adotará  a  classificação dos  desastres  constante  da  
Classificação  e  Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade), conforme o estabelecido no  Anexo desta Portaria.
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Portaria MIDR Nº 260/2022

Da declaração da situação de anormalidade  

Art. 4º   O Chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do  Distrito Federal, integrante do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil  (Sinpdec),  poderá  declarar Situação  de  Emergência  (SE)  ou  Estado  de  
Calamidade  Pública  (ECP)  quando  for  necessária  a  adoção  de  medidas  administrativas excepcionais no 
território afetado por desastre.
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Portaria MIDR Nº 260/2022

Da declaração da situação de anormalidade

Art. 5º Quanto à intensidade os desastres classificam‐se em:  

I. Desastres de Nível I ou de pequena intensidade: aqueles em  que  a  situação  de  normalidade  pode  ser  
restabelecida  com  os  recursos  mobilizados a nível local, por meio do emprego de medidas administrativas  
excepcionais previstas na ordem jurídica; 

 

II. Desastres de Nível II ou de média intensidade: aqueles em  que a  situação de normalidade precisa  ser  
restabelecida com os recursos  mobilizados em nível local e complementados com o aporte de recursos do  estado, da 
União ou de ambos os entes federativos; e  

III. Desastres de Nível III ou de grande intensidade: aqueles em  que  se  verifica  comprometimento  do  
funcionamento  das  instituições  públicas locais  ou regionais, impondo‐se a mobilização e a ação coordenada  das 
três esferas de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil,  e,  eventualmente de  ajuda  internacional,  
para  o  restabelecimento  da  situação de normalidade.
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Portaria MIDR Nº 260/2022

Do Objetivo e Prazo

Art. 6º   O Poder Executivo Federal, especialmente por meio da  Secretaria  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  
Civil  do  Ministério  do Desenvolvimento  Regional,  poderá  reconhecer  o  decreto  de  situação  de  
anormalidade dos entes federados, por meio de portaria.
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Portaria MIDR Nº 260/2022

Da Solicitação  

Art. 8º   O requerimento para reconhecimento federal deverá  ser  realizado  por  meio  do Sistema  Integrado  
de  Informações  sobre  Desastres no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da ocorrência  do 
desastre nos eventos de início súbito e a partir da data da publicação do  decreto nos eventos graduais.  
Parágrafo  único.  

Em  casos  excepcionais,  e  mediante  a  apresentação  de justificativas,  poderão  ser aceitos  requerimentos 
após  o  decurso dos prazos mencionados no caput.
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Da Solicitação

Art.  9º    A  solicitação  de  reconhecimento  federal  deverá  ser  instruída com os seguintes documentos:  

I. ofício  de  requerimento  de  reconhecimento  federal,  observado  o  modelo  constante  na  página  oficial  do  
Ministério  do Desenvolvimento Regional ou contendo as informações ali descritas;  

II.  decreto  que  declara  a  situação  de  anormalidade,  devidamente publicado em meio oficial;  

III. Formulário de Informações do Desastre (Fide);  

IV. parecer do Órgão de Proteção e Defesa Civil contemplando  os danos decorrentes do desastre e a fundamentação 
quanto à situação de  anormalidade;  

V. Relatório Fotográfico, com imagens legendadas com data e  breve descrição, georreferenciadas e que demonstrem 
claramente os danos  que  foram  declarados,  o  seu  nexo  de  causalidade  com  o  evento e  a  caracterização do 
desastre; e  

VI. outros documentos solicitados pela Secretaria Nacional de  Proteção e Defesa Civil para subsidiar a análise técnica.
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Da Análise Técnica    

Art. 10. A análise  técnica das solicitações de reconhecimento  federal compreende as seguintes verificações:  

I ‐ cumprimento do prazo para a solicitação;  

II ‐ apresentação e conformidade da documentação obrigatória recebida;  

III ‐ enquadramento às normas vigentes; e  

IV  ‐ informações oficiais de monitoramento do desastre e do  relatório de mídia sempre que houver.
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Do Recurso ao Indeferimento da Solicitação de Reconhecimento  

Art.  14. O ente  federado  que  discordar  do  indeferimento  do  pedido  de  reconhecimento  poderá 
apresentar recurso administrativo  por  meio  do Sistema  Integrado  de  Informações  sobre  Desastres,  
dirigido  ao  Secretário Nacional  de  Proteção e Defesa  Civil,  no  prazo  de  10 (dez)  dias  úteis do 
recebimento da notificação oficial.
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Do Reconhecimento

Art. 15. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil poderá reconhecer sumariamente a situação de 
anormalidade decretada desde que  disponha de informações em  relatórios ou mídia ou monitoramento, que  
comprovem o desastre.  

§ 1º O ente federado deverá encaminhar por meio do Sistema  Integrado  de  Informações  sobre  Desastres  o  
ofício  de  requerimento,  o  decreto devidamente publicado e o Fide preenchido, no mínimo, com data  da 
ocorrência e a classificação do desastre.  

§  2º  O  ente  federativo  deverá  remeter  posteriormente  por  meio  do  Sistema  Integrado  de  Informações  
sobre  Desastres a  documentação  mencionada  no  art.  9º,  complementando  e  atualizando  o  Fide.
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Portaria MIDR Nº 260/2022
COBRADE - Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade)
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Portaria MIDR Nº 260/2022
COBRADE - Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade)
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Portaria MIDR Nº 260/2022
COBRADE - Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade)



Lei 12.340/2010

Dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a 
execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por 
desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil; e dá outras providências.

Art. 1o-A. A transferência de recursos financeiros para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de 
recuperação em áreas atingidas por desastres aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios observará as disposições 
desta Lei e poderá ser feita por meio:

I - de depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição financeira oficial federal; ou

§ 1o Será responsabilidade da União, conforme regulamento:

I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção em áreas de risco e de recuperação em áreas atingidas por 
desastres;

II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no caput, de acordo com os planos de trabalho aprovados;

III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de trabalho aprovados, exceto nas ações de resposta; e

IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput.
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Art. 4o São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou 
com o risco de serem atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela legislação 
aplicável.

§ 1o A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada por meio de depósito em conta específica a 
ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial 
federal, observado o disposto em regulamento.

.
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Art. 5o  O órgão responsável pela transferência do recurso acompanhará e fiscalizará a aplicação dos recursos transferidos na 
forma do art. 4o.

§ 1o  Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei, o saque dos valores da conta específica e a 
realização de novas transferências ao ente beneficiário serão suspensos. 

§ 2o  Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão apresentar ao órgão responsável pela 
transferência do recurso a prestação de contas do total dos recursos recebidos, na forma do regulamento.

§ 3o  Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de aprovação da prestação de contas de 
que trata o § 2o, os documentos a ela referentes, inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 
financeiros transferidos na forma desta Lei, sendo obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao órgão responsável 
pela transferência do recurso, ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal.       

Secretaria Nacional de 
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Art. 3o  O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em situação 
de emergência ou estado de calamidade pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei. 

§ 1o  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade 
pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 2o  O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante requerimento do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município afetado pelo desastre. 

Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil

Lei 12.340/2010



Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID



Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID - FIDE

Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil



Números de Reconhecimentos de SE ou ECP em 2025 - Brasil

Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil



Números de Reconhecimentos de SE ou ECP em 2025 - RS

Secretaria Nacional de 
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✓ Reconhecimentos realizados em 2025: 473

✓ Municípios com reconhecimentos vigentes no momento: 138



O que acontece após o reconhecimento federal?
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Ações de Socorro

O Governo Federal, por meio da Sedec/MIDR apóia os entes afetados por desastres com 
recursos financeiros e mobilização de forças federais para:

✓ Busca e salvamento;

✓ Primeiros-socorros;

✓ Atendimento pré-hospitalar;

✓ Atendimento médico e cirúrgico de urgência.
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Ações de Assistência às vítimas

O Governo Federal, por meio da Sedec/MIDR apóia os entes afetados por desastres com 
recursos financeiros e mobilização de forças e instituições federais para garantir condições 
de incolumidade e cidadania aos atingidos, com ações do tipo:

✓ Fornecimento de água potável

✓ Provisão e meios de preparação de alimentos

✓ Material de abrigo, vestuário, limpeza e higiene pessoal

✓ Gerenciamento de donativos

✓ Instalação de lavanderias e banheiros

✓ Atenção à saúde

✓ Manejo de mortos

✓ Apoio logístico às equipes empenhadas nessas ações.
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Ações de restabelecimento de serviços essenciais

O Governo Federal, por meio da Sedec/MIDR apóia os entes afetados por desastres com 
recursos financeiros e mobilização de forças e instituições federais para restabelecer condições 
de segurança e habitabilidade da área atingida pelo desastre

✓ Desmontagem de edificações comprometidas;

✓ Suprimento de energia elétrica, água potável, esgotamento sanitário;

✓ Limpeza urbana;

✓ Drenagem de águas pluviais;

✓ Transporte coletivo, trafegabilidade;

✓ Comunicações; e 

✓ Desobstrução de vias e remoção de escombros.
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Ações de Reconstrução

O Governo Federal, por meio da Sedec/MIDR apóia os entes afetados 
por desastres com recursos financeiros e mobilização de forças e 
instituições federais para reconstruir infraestrutura pública e habitações 
afetadas por desastres:

✓ Habitações;

✓ Equipamentos públicos;

✓ Prédios públicos;

✓ Instituições de saúde e ensino;

✓ Vias urbanas e rodovias;

✓ Pontes, bueiros e outras estruturas de drenagem;

✓ Contenção de encostas;

✓ Outros.
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Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres – S2ID
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Ações de Resposta e Reconstrução - 2024

✓ Assistência Humanitária: 314 planos aprovados: R$ 159,5 milhões repassados;

✓ Restabelecimento de serviços essenciais: 682 planos aprovados: R$ 705,5 milhões repassados;

✓ Reconstrução: 466 planos atendidos, R$ 627,0 milhões empenhados.
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Recomendações

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/capacitacoes/cursos-em-andamento



Recomendações

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/capacitacoes/cursos-em-andamento
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Recomendações

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/capacitacoes/cursos-em-andamento
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Obrigado!

Rafael Pereira Machado
Chefe de Gabinete

Proteção e Defesa Civil somos todos nós!
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